
		

FORMULÁRIO

	

CARGA	HORÁRIA	-	TAE

NOME:	Andréa	Marcia	Legnani
SIAPE:	1634752
CARGO:	Pedagogo
FUNÇÃO:	Diretora	de	Ensino	Pesquisa	e	Extensão
REGIME	DE	TRABALHO:	40	horas
	

MANHÃ
	

HORÁRIO SEGUNDA-
FEIRA

TERÇA-
FEIRA

QUARTA-
FEIRA

QUINTA-
FEIRA

SEXTA-
FEIRA SÁBADO

Das	07:00	às
12:00 X X 	 X X 	

	
TARDE

	

HORÁRIO SEGUNDA-
FEIRA

TERÇA-
FEIRA

QUARTA-
FEIRA

QUINTA-
FEIRA

SEXTA-
FEIRA SÁBADO

13:00	às	16:00 X X 	 X X 	

Das	11:00	às
15:00 	 	 X 	 	 	

	
NOITE

	

HORÁRIO SEGUNDA-
FEIRA

TERÇA-
FEIRA

QUARTA-
FEIRA

QUINTA-
FEIRA

SEXTA-
FEIRA SÁBADO

Das	16:00	às
20:00 	 	 X 	 	 	

	
	
Observações:
*	Marque	com	X	os	dias/horários	em	que	está	na	instituição.
*	Apague	o(s)	turno(s)	que	não	corresponde(m)	ao	seu	trabalho	(que	estiver	em	branco);
*	A	carga	horária	destinada	à	Ação	de	Desenvolvimento	em	Serviço	(antigo	afastamento	parcial)	também	deve	estar
registrada.	Neste	caso,	inserir	a	sigla	“ADS”.
*	TAEs	com	carga	horária	flexibilizada,	preencher	no	campo	regime	de	trabalho:	40h	com	flexibilização.
*	 TAEs	 que	 aderiram	 ao	 Programa	 de	 Gestão,	 preencher	 no	 campo	 regime	 de	 trabalho:	 40h	 com	 teletrabalho
parcial/integral.	 Além	 disso,	 assinalar	 os	 dias	 em	 que	 realiza	 o	 teletrabalho.	 Em	 caso	 de	 teletrabalho	 integral,	 é
possível	retirar	a	coluna	"horário"	e	registrar	"teletrabalho"	nos	dias/turnos	correspondentes.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ANDREA	MARCIA	LEGNANI,	DIRETOR(a),	em	30/10/2024,	às	18:29,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	KAYLA	WALQUIRIA	GARMUS,	DIRETOR(a),	em	31/10/2024,	às
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15:57,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	3251980	e	o	código	CRC
E5BD5D4B.

	

Referência:	Processo	nº	23411.015813/2022-81 SEI	nº	3251980
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